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 Exma. Sra. 

Presidente da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores 

 

 

 

Requerimento 

(Abertura do concurso público para a adjudicação da empreitada 

de “Reconstituição e Adaptação de Edifício a Ecomuseu – Museu do 

Tempo”) 

 

O Despacho n.º 354/2016, de 29 de Fevereiro de 2016, tem o 

seguinte conteúdo: 

“Considerando os objetivos do Governo Regional de prosseguir as 

intervenções que visam o desenvolvimento social e cultural da Região; 

Considerando a estratégia definida pela Secretaria Regional da 

Educação e Cultura, através da Direção Regional da Cultura, para a 

implementação do Ecomuseu do Corvo, que constitui uma intervenção 

museológica particular e extensível a todo o território da ilha do Corvo; 

Considerando que se encontra concluído o projeto de 

«Reconstituição e Adaptação de um edifício a Ecomuseu – Museu do 

tempo», estando assim reunidas as condições para abertura do concurso 

para adjudicação da respetiva empreitada; 

Considerando que os encargos decorrentes deste procedimento 

serão suportados por conta das verbas inscritas no Capítulo 50, Programa 

05 – Património e Atividades Culturais, Projeto 10, Ação 25 – Projeto 

Museológico da Ilha do Corvo; 

Considerando que importa flexibilizar e imprimir celeridade aos 

mecanismos de decisão dos procedimentos concursais para adjudicação 
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de empreitadas de obras públicas e, consequentemente, as competências 

que, em função da matéria, se mostrem adequadas para o efeito; 

Assim, no uso das competências conferidas pelas alíneas d) e e) do 

n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores e ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 20.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro, 

e de acordo com o preceituado na alínea b) do n.º 1 e alínea a) do n.º 2 

do artigo 14.º, no n.º 1 do artigo 15.º, na alínea b) do artigo 19.º e nos 

n.ºs 1 e 2 do artigo 30.º do Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, 

de 29 de dezembro, no n.º 1 do artigo 36.º, nos artigos 38.º e 43.º, no 

n.º 1 do artigo 47.º, no n.º 1 do artigo 67.º, no n.º 1 do artigo 109.º, 

todos do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

18/2008, de 29 de janeiro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei nº 

278/2009, de 2 de outubro, e com as alterações introduzidas pela n.º 

3/2010, de 27 de abril, pelo Decreto-Lei n.º 131/2010, de 14 de 

dezembro, pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 de dezembro, e pelo Decreto-Lei 

n.º 149/2012, de 12 de julho, e nos artigos 44.º e 46º do Código do 

Procedimento Administrativo, determino o seguinte: 

1 - Autorizar a abertura de um concurso público para a adjudicação 

da empreitada de «Reconstituição e Adaptação de Edifício a Ecomuseu – 

Museu do Tempo», pelo preço base de 280.000,00€ (duzentos e oitenta 

mil de euros), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, e pelo prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 

2 - Delegar competências no Diretor Regional da Cultura, Arq. Nuno 

Ribeiro Lopes, para aprovar os elementos que servem de base ao 

concurso, nomear o júri do procedimento e praticar todos os atos 

subsequentes atinentes a este procedimento que, nos termos da lei, 

sejam cometidos à entidade adjudicante, excluindo a adjudicação e a 

outorga do contrato. 

3 - O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.” 

 




